
INDICAÇÃO Nº 
139
, DE 2011

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador Geraldo Alckmin, acionar medidas, através da Secretaria Estadual da Saúde, no sentido de conceder ao HOSPITAL E MATERNIDADE VANINI, conveniado com a municipalidade  um aparelho de TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA para atender os  pacientes  do  Município de Conchal. 

JUSTIFICATIVA

Considerando que a Cidade de Conchal possui uma população estimada em 25.242 mil habitantes, conforme dados apurados do último censo do IBGE- realizado em 2010. A população usuária da rede publica de Saúde da cidade necessita de diagnósticos, mais preciso. A falta deste equipamento hospitalar dificulta a vida dos pacientes, que são encaminhados às cidades vizinhas, causando transtorno em razão da distância.

Considerando que o encaminhamento pelo SUS a cidade vizinhas, os custos são completados pela administração municipal de Conchal, pois o hospital público da cidade, possui a responsabilidade de atender 40 mil atendimentos  por ano ano.Isto é, além  de custear as despesas decorrentes do atendimento próprio, assume os pagamentos dos exames das tomografias computadorizadas, realizadas em outros Município.

Considerando que o Município tem procurado manter uma estrutura de atendimento de qualidade na saúde pública, mas infelizmente não possui recursos orçamentários para adquirir o equipamento, em virtude da baixa receita para aplicar  no setor da saúde. Por isso, através desta indicação protocolada na Assembléia Legislativa, recorro ao Governador Geraldo Alckmin, atendendo também o pedido do Nobre Vereador Marcos Roberto Oliveira no sentido de promover esforços, atendendo a Cidade, concedendo um aparelho de tomografia computadorizada.

Sala das Sessões, em

Deputado Diniz Lopes
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